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PREGÃO PRESENCIAL n° 026/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2.159/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 23/11/2023 

HORÁRIO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ÀS 09H00. 

HORÁRIO INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: ÀS 09H00. 

 

LOCAL: PRAÇA DR. MARIO RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2ºANDAR, CEP 17490-090, CENTRO, 

PIRATININGA/SP 

 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, 14 - 

Centro, através do Prefeito Municipal Senhor JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, 

residente e domiciliado na Rua José Pardo, 176, Parque Pontal, na Cidade de Piratininga, do Estado de São Paulo, 

torna publico que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS 

A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS POPULARES E DEMAIS EVENTOS ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA 

E TURISMO E OUTRAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, em conformidade 

com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como 

Anexo I. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, os quais 

são suas partes integrantes e indissociáveis. 

 

A SESSÃO PÚBLICA de processamento do Pregão Presencial será realizada no endereço, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

 

Os envelopes lacrados contendo os documentos de habilitação e com a proposta serão recebidos no endereço 

acima mencionado até o início da sessão pública de CREDENCIAMENTO, oportunidade em que serão credenciados 

os representantes aptos a dar lances, e posteriormente, será realizada a etapa de lances abertos e processados 

nos termos disciplinados no Edital, com a condução dos trabalhos realizada pelo Pregoeiro Responsável e 

demais membros da equipe de apoio. 

 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão 

Presencial, nos termos abaixo: 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital, devendo enviá-los 

ao endereço eletrônico licitacao@piratininga.sp.gov.br, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br
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realização da sessão pública do pregão. 

Eventuais impugnações deverão ser efetuadas pelos licitantes, por escrito, endereçadas ao Pregoeiro, e 

devidamente protocoladas na junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Piratininga do Estado de São Paulo, 

situada na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, n° 14, 1° andar, CEP 17490-090, Centro, no período das 08h30 às 

16h30. 

As respostas às eventuais impugnações serão respondidas pela autoridade competente para tanto, no prazo 

de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública; 

 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 

A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas hipóteses por decisão da Municipalidade, 

sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os licitantes pelas despesas que tenham 

efetuado, de acordo com o art. 49, da Lei Federal n° 8.666/93. 

A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br (campo 

Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado. 

 

1. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

1.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral de 

Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada como “Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014; 

c) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

d) Decreto Federal nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 

e) Decreto Federal nº. 8.538, de 6 de outubro de 2015 

f) Decreto Municipal nº. 2360, de 19 de outubro de 2009. 

 

2. DO VALOR REFERENCIAL PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$ 1.257.078,14  (um milhão, 

duzentos e cinquenta e sete mil, oitenta e setenta e oito reais e quatorze centavos). 

 

3. OBJETO 

3.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS 

A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS POPULARES E DEMAIS EVENTOS ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA 

E TURISMO E OUTRAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I. 

 

3.2. O critério de julgamento será o indicado acima e quando da licitação dividida em lotes ou em lote único 

formados por mais de um item, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 

oferecer proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

3.2.1. A Prefeitura Municipal de Piratininga, através da Coordenadoria Municipal de Cultura e Turismo, promove 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
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anualmente as programações dos eventos (Feiras, Aniversário do Município, Natal e etc.) de nossa cidade, 

eventos que já são tradicionais no município e região. Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação 

de empresa especializada para fornecimento dos serviços conforme descrito, para que cidade mantenha os 

padrões que vem realizando ano após ano, através da Coordenadoria Municipal de Cultura e Turismo. 

 
3.2.2. Salientamos que a Coodenadoria não dispõe dos serviços ora solicitados e os mesmos deverão serem 
entregues com a liberação do gestor técnico. Todas as despesas de transporte de materiais, mão de obra, 
ferramentas, maquinários, equipamentos, montagem, desmontagem, leis sociais, instalações e acidentes com 
terceiros, correrão por conta exclusiva da empresa contratada, e estão contidos no preço orçado. 
 
3.2.3. Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, serão fornecidos pela contratada e deverão 
ser aprovados pela fiscalização do gestor da ata do registro de preços e estão contidos no preço orçado. Todo o 
evento deverá ser acompanhado por um responsável. 
 
3.2.4. O Município não possui infraestrutura para eventos culturais, turísticos, assistências, solenidades e nem 
tão pouco mão-de-obra especializada para montá-los e desmontá-los.  
 
3.2.5. Frise-se ainda, que seria demasiadamente oneroso para os cofres públicos a aquisição do referido objeto. 
 
3.2.6. Justifica-se, portanto, o registro de preços para locação de infraestrutura. 
 
 
3.3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.3.1. Os serviços do objeto desta contratação serão executados de acordo com Normas e procedimentos 

estabelecidos neste documento e diretrizes da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, e será executado nos 

locais indicados de cada evento, dentro do perimetro que abragem o Municipio. 

 
 
3.4. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 
 

3.4.1. A modalidade escolhida justifica-se pela necessidade de buscar-se fornecedores mais regionais, com maior 

proximidade física do município devido à característica dos serviços a serem prestados. Entende-se que nesse 

caso, a logística é um fator que pode influenciar na realização dos trabalhos, pois a dificuldade causada pela 

distância pode gerar transtornos e onerar a execução do contrato. Observa-se que, quando são contempladas 

empresas locais e/ou regionais o atendimento é rápido, talvez, deva-se a isso, as suas logísticas e por conhecerem 

bem as nossas realidades geográficas. A escolha pela modalidade presencial abre a possibilidade de inibir a 

apresentação de propostas insustentáveis financeiramente e operacionalmente. 

 
3.5. JUSTIFICATIVA PARA O CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR VALOR POR LOTE 
 
3.5.1. Os custos de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos são de responsabilidade da 

CONTRATADA e deverão estar integrados ao valor apresentado na proposta de preços. 

3.5.2. O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e preços 

apresentados a seguir; 

3.5.3. Todos os custos operacionais de instalação e logística, como a utilização de equipamentos ou similar, 

andaimes etc. serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

3.5.4. Os endereços onde serão executados os serviços, serão indicados pelo coordenador do setor solicitante da 

CONTRATANTE;  

3.5.5. Em caso da CONTRATADA não encontrar o endereço informado, deve-se entrar em contato com a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA-SP, imediatamente, para receber orientações. 

 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório até 02 

(dois) dias úteis antes da data da data fixada para a realização da sessão pública  do Pregão. 

4.2. As consultas de caráter técnico ou legal relacionadas à interpretação dos termos do Edital deverão ser 

efetuadas pelos licitantes por escrito e endereçadas ao Pregoeiro em até 02 (dois) dias                           úteis anteriores à data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão. 

4.3. As consultas de que tratam o item acima deverão ser enviadas por intermédio do e- mail 

licitacao@piratininga.sp.gov.br, ou ainda protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Piratininga do Estado de São Paulo, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, n° 14, CEP 17490-090, Centro, no 

período das 08h30 às 16h30. Poderá ser encaminhado, também, via Protocolo Eletrônico, através do link: 

https://piratininga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 

4.3.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, o interessado deverá confirmar o seu 

recebimento junto ao Departamento de Licitações, por intermédio do telefone (14) 3265-9530. 

4.4. As eventuais impugnações previstas na Lei Geral de Licitações deverão ser efetuadas pelos licitantes, por 

escrito, endereçadas ao Pregoeiro, no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data  fixada para a realização da 

sessão pública, nos termos do art. 41, §2°, da Lei Geral de Licitações. 

4.4.1. As eventuais impugnações deverão ser protocoladas no local indicado no item 4.2.1, in fine, observados 

os mesmos horários ali constantes. 

4.4.2. Não serão aceitas impugnações encaminhadas por e-mail, ou qualquer outro meio que não o autorizado 

pelo Edital. 

4.4.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar                       da data 

do seu recebimento, sendo a respectiva decisão publicada na forma determinada pelo Edital. 

4.5. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação antes do início da sessão pública do certame, após 

manifestação da Equipe de apoio e do Procurador Jurídico do Município. 

4.6. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Pregão Presencial de modo a afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

4.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do Pregão Presencial. 

4.8. Alternativamente poderá ser encaminhado e-mail aos licitantes de modo a tornar mais célere o 

procedimento e ampliar a divulgação das informações relativas a esclarecimentos, impugnações, recursos, 

dentre outros. 

 

5. PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que 

atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

5.2. O presente Edital poderá ser retirado impresso no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 

de Piratininga, situado na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, n° 14, Centro, no horário compreendido entre 08h00 

e 12h00 e das 13h00 e 16h30, em dias úteis. Os interessados poderão obter o edital, ainda, por download 

através do site oficial da Prefeitura Municipal de Piratininga (www.piratininga.sp.gov.br), link “Licitações”, ou 

através do e-mail: licitacao@piratininga.sp.gov.br, caso em que os interessados devem encaminhar solicitação 

com os  dados da licitante. 

5.2.1. A licitante poderá apresentar-se ao ato por seu representante legal, tratando-se de representante legal (sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado) o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura ou ainda, por pessoa devidamente credenciada, mediante 

mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br,
https://piratininga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
mailto:licitacao@piratininga.sp.gov.br,
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apresentação do instrumento de credenciamento (Anexo II), ou ainda, procuração com poderes específicos para 

intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição. 

5.2.2. Caso opte pelo credenciamento de um representante, além do instrumento de procuração com poderes 

específicos, deverá ser apresentada 01 (uma) via do ato constitutivo, original ou autenticada ou ainda cópia 

simples acompanhada do original, para conferência da regularidade dos poderes outorgados para 

representação. 

5.3. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) reunidas em consorcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) estrangeiras que não funcionem no pais; que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do 

art. 87 da Lei Geral de Licitações, aplicadas pelo Município de Piratininga; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas (inciso, 

IV do art. 87 da Lei Geral de Licitações); 

d) apenados nos termos do artigo 7° da Lei Federal 10.520/02, no âmbito do Município de Piratininga; 

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo 

de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, que não 

possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO 

COMPETENTE. 

5.4. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. As proponentes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, por meio 

de representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem poderes para formular 

propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 

6.2. A licitante que não apresentar Representante (legal ou constituído) ou esse não se credenciar    ficará 

impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

6.3. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 

representantes retardatários. 

6.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada  um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 

6.5. Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar 

documentos e propostas, apresentar reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o 

representante devidamente credenciado da proponente. 

6.6. A falta ou incorreção dos documentos de credenciamento não implicará a exclusão da empresa/licitante 

em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das demais fases do Pregão. 

6.7. APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO A                                                           

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO, E DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, CONFORME MODELOS CONSTANTES NOS ANEXOS DESTE EDITAL. 

6.8. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, deverá ainda ser apresentada a declaração de 

enquadramento como ME e EPP nos termos do Anexo VII. 

6.9. Os documentos de Credenciamento itens 5.2.1, 5.2.2, 6.7 e 6.8, deverão ser apresentados FORA dos 

Envelopes 1 e 2. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 
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7.1. Os documentos para habilitação e a proposta deverão ser apresentados, separadamente, em  02 (dois) 

envelopes fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, contendo, em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

ENDEREÇO XXXXX, CNPJ XXXXXX 

 I.E: XXXXXXXXXXXXXXX  

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA  

PREGÃO PRESENCIAL N° 0xx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2023 

ENDEREÇO XXXXX, CNPJ XXXXXX 

 I.E: XXXXXXXXXXXX 

ENVELOPE N° 02 - HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 0xx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2023 

7.2. A Proposta física deverá existir e estar de acordo com os parâmetros exigidos, mesmo quando houver 

arquivo eletrônico de propostas, sendo que na ausência de proposta física o arquivo eletrônico será 

desconsiderado e não haverá possibilidade de participação na fase de lances. 

7.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia simples acompanhada do original para 

autenticação por membro da Comissão Julgadora até 30 minutos antes do início da Sessão de Julgamento. 

7.4. A licitante que se fizer representada por pessoa devidamente credenciada, deverá apresentar o 

instrumento de procuração com poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor 

recursos ou desistir de sua interposição FORA DO ENVELOPE, e apresentar documento oficial com foto para 

identificação do mesmo. 

7.5. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio estarão autorizados a reter os documentos, ou extrair cópia do 

documento apresentado, hipótese em que deverá juntá-la aos autos do processo. 

 

8. DO ENVELOPE N° 01 - “PROPOSTA”  

8.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, hipótese esta em que deverá ser juntada 

cópia do instrumento de procuração. 

8.2. A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e CNPJ/MF; 
b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo IV do Edital. 

e) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data                                                                     de sua 

apresentação 

f) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para o recebimento 

das propostas; 

g) Na falta da declaração do prazo mínimo de vigência do preço ofertado, subentender-se-á que a proposta 

tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 64, § 3°, da Lei Federal  n° 8.666/93. 

h) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados. 

i) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 

data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

8.3. O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura da Ata de Registro de Preços, e 

durante o período de sua vigência. 

8.4. Nos preços propostos deverão estar computados todos os custos e despesas, tributos, direto s e indiretos, 

encargos, frete e outros. 

8.5. Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 
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8.6. Constar valores unitários de cada um dos itens relacionados no modelo apresentado, inclusive subtotais e 

total geral; 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

9. DO ENVELOPE N° 02 - “HABILITAÇÃO” 

9.1.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o exame dos 

documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

9.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário   individual; 

b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante 

a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se 

de sociedades empresárias; 

d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exija; 

f) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo 

território nacional, que contenha foto. 

 

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio                                                                                                               

 ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à sede 

da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União                                                 (também servirá de prova de 

regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos termos da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 

02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de 

domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos termos 

descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Alvará Sanitário ou Autorização de Funcionamento equivalente do licitante, emitido pelo Poder Executivo 

Municipal, da sede do licitante, de conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo 

equivalente e  compatível com o objeto deste Processo Licitatório. 

b) Declaração emitida pela própria LICITANTE, estabelecendo que a mesma atende e/ou terá condições de 
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atender no prazo previsto os serviços contratados.   

c) Os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia autenticada por                         cartório ou por 

funcionário da Prefeitura Municipal de Piratininga, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

d) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos                                                              por este Edital, 

deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

 

9.1.5. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

 

Observação: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

9.1.6. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1.6.1 A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às disposições da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas                                 pela Lei Complementar 

n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

9.1.6.2 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar os documentos específicos na fase 

habilitatória, indicados neste Edital. 

9.1.6.3 Os critérios de empate e desempate serão aqueles contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 

2014. 

 

9.1.7. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

9.1.7.1 Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo(s) 

representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo V; 

a.2) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo V 

do Edital; 

a.3) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura da Ata 

de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido; 

a.4) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.5) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14  de dezembro de 2.006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

a.6) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

conforme modelo constante no Anexo VI; 

a.7) Declaração de enquadramento como Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme o modelo 

contido no Anexo VII; 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.2  Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio eletrônico vencida 

a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da Internet. Não se 

responsabilizando a Comissão Julgadora pela disponibilidade ou indisponibilidade das informações por 

problemas técnicos ou por servidor off-line e demais consequências que impeçam a consulta e verificação das 

mesmas, no momento da consulta. 

9.2.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do                                                    proponente, quando 

ao adotar a providência acima, a Comissão não conseguir concluir, ou promover a consulta. 

9.2.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 

90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de 

validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal pertinente. 

9.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

9.2.4. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para ME(s) e EPP(s) será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou                        parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.2.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se à convocação dos licitantes 

para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

9.2.6. A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste contexto e primando pelo 

atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, informamos que a adoção das medidas 

acima visa o saneamento do processo e não influenciam no julgamento objetivo do certame. 

9.2.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.8. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, seja 

Detentor do Contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO PROCEDIMENTO 

10.1. Até o dia da sessão pública a ocorrer no local, na data e no horário indicados no preâmbulo do Edital, o 

Pregoeiro receberá os Envelopes n° 01 e 02, os quais serão rubricados por todos os presentes e permanecerão 

lacrados e invioláveis sob a guarda do mesmo e da Equipe de apoio até o momento adequado para sua abertura. 

10.2. O ato de entrega dos envelopes, por si só, já configura a aceitação de todas as normas e condições 

estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência 

de fato impeditivo da habilitação, quando for o caso. 

10.2.1 Após o horário de entrega dos envelopes com as respectivas propostas, estará encerrada a possibilidade 

de admissão de novos participantes no certame. 

10.3. Após recebidos os envelopes, o Pregoeiro e equipe de apoio procederá à abertura dos mesmos, na data 

e no horário indicados no preâmbulo do presente Edital. 

10.3.1. Será aberto primeiramente o Envelope n° 01 - “Proposta” das licitantes, oportunidade em que tais 
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documentos serão verificados e rubricados por todos os presentes à sessão pública e, posteriormente, serão 

juntados aos autos do processo identificado no preâmbulo deste Edital. 

10.4. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas apresentadas que 

conduziram ao valor total orçado. 

10.4.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão considerados 

corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada licitante, multiplicado pela 

quantidade total do item. 

10.4.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 

inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser corrigidas e a correção não cause 

prejuízo à Administração. 

 

10.5. A ANÁLISE DAS PROPOSTAS VISARÁ AO ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

10.5.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, nos termos do 

artigo 48, inciso II, da Lei Geral de Licitações; 

c) cujos preços estejam acima do valor referencial para a contratação e indicada no item 2; 

d) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que inviabilizem sua 

compreensão. 

e) Do licitante não considerado, nos termos da lei, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

10.5.3. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

10.5.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 

admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

10.5.5. Para efeito de seleção será considerado o menor preço. 

10.6. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e dos demais em ordem decrescente de valor, 

de modo que o autor do lance de menor preço escrito seja o último a ofertar seu lance verbal, decidindo-se por 

meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.7. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos à proposta de menor preço p e às melhores propostas 

subsequentes, as regras de aceitação dos mesmos. 

10.8. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema pelo mesmo proponente. 

10.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes neste Edital. 

10.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação 

de lances verbais. 

10.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não        selecionadas, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o pregoeiro negociar, visando 

obtenção de preço melhor. 

10.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
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habilitação da sua autora. 

10.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante 

a substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 

informações. 

10.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada 

e declarada vencedora do certame. 

10.16. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta  subsequente 

de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.17. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 

10.18. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada (artigo 44, §§ 1° e 2° da LC 123/2006). 

II. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (artigo 45, incisos I, II e III da LC 123/2006): 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado, observadas as condições de habilitação; 

b) Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou à empresa de pequeno porte, na forma do 

disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da alínea 

anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

que se encontrem na condição do disposto na alínea "a", será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

III. A oferta da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser feita no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 

IV. A convocação para apresentação de nova proposta pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte 

será feita pelo Pregoeiro logo após o encerramento dos lances (artigo 45, § 3° da LC 123/2006). 

As disposições desse Item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou por empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2° da LC 123/2006). 

V. Constatado vício na documentação de habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

(somente quanto à regularidade fiscal), o Pregoeiro declarará a licitante vencedora sob a condição de 

saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, ficando imediatamente agendada a continuidade da sessão. 

VI. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e procederá à 

análise da documentação da licitante subsequente. 

VII. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VIII. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto da licitação será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

11. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá imediatamente manifestar intenção de recorrer, 

declarando os seus motivos, quando lhe será concedido o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão ao término daquele prazo, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. A não apresentação de memoriais configurará a renúncia do direito de 

recorrer. 

11.2. Os eventuais recursos deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Piratininga/SP 

situada na Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, n° 14, 1° andar, CEP 17490-090, Centro, no período das 08h00 às 

12h00 e das 13:00 às 16:50. 

11.3. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 

pela licitante na sessão pública. 

11.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os recursos intempestivos não serão conhecidos. 

11.6. Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução complementar, e 

decidirá motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

submetendo o processo à autoridade competente. 

11.7. A homologação será realizada após decorrido o prazo recursal, ou através da renúncia ao direito de 

interpor recurso, e o processo esteja formalmente em ordem e devidamente saneado. 

11.8. A adjudicação será feita considerando o preço total do item. 

11.9. A homologação e adjudicação serão publicadas no Diário Oficial do Município. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 
12.1. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Paço Municipal, situado na Praça Dr. Mario Ribeiro 

da Silva, n° 14, CEP 17490-090, Centro, para assinar a Ata de Registro de Preços. Referido prazo poderá ser 

prorrogado a critério do Município de Piratininga - Estado de São Paulo. A Ata de Registro de Preços, poderá 

também, ser encaminhada via e-mail e assinada digitalmente. 

12.2.  A minuta da Ata de Registro de Preços a ser celebrada com a vencedora do certame constitui o Anexo II 

do Edital. 

12.3. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições legais, no que couber, e 

será subscrita pela autoridade que assinou o Edital. 

12.4. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com observância da ordem 

de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

12.5. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da 

respectiva Ata. 

12.6.  O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto 

Federal n° 7.892, de 23/01/2013. 

12.7. Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram fornecer aos preços 

unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as quantidades licitadas e a ordem de 

classificação do certame. 

12.8. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação da Ata e, se for o caso, do ato que 

promover a sua exclusão. 

12.9. A existência de preços registrados não obriga O Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

12.10.  Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa Detentora / Contratada terá seu Registro de 
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Preços cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido por este Município, sem justificativa 

aceitável; 

c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele praticados no mercado; 

d) For suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este Município nos termos do inciso 

III do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

e) For impedida de licitar e contratar com este Município nos termos do artigo 7° da Lei Federal n° 

10.520, de 17 de julho de 2002; 

f) For declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitada. 

12.11.  Independentemente das previsões retro indicadas, a Detentora / Contratada poderá solicitar o 

cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

12.12.  A(s) Detentora / Contratada(s) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a fornecer 

nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 

12.13. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do Município e por meio da 

formalização de Instrumento Contrato e a emissão da respectiva Nota de Empenho; 

a) Quando for o caso, a Detentora da Ata de Registro de Preços deverá assinar o Contrato no prazo de ate 5 

(cinco) dias corridos, contados da convocação; 

b) A assinatura do Contrato fica condicionada a atualização, pela Detentora / Contratada, de sua regularidade 

fiscal e trabalhista; 

c) Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda estiverem válidas a Detentora 

/ Contratada estará dispensada de atualizá-las. 

12.14.  A Detentora / Contratada que, convocada, recusar-se injustificadamente em assinar o Instrumento de 

Contrato no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa pela inexecução 

do ajuste. 

12.15.  Constituem também condições para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: Apresentação de cópia do ato de nomeação 

do administrador judicial o se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

12.16.  Se, por ocasião da assinatura do Instrumento de Contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

12.17. Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao domicílio ou 

à sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 

e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

12.18.  Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior, 

mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

12.19.  O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida neste item ou a não apresentação dos 

documentos indicados no subitem 12.15 caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, nos 

termos do artigo 81 da Lei Geral de Licitações, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas 

e à aplicação de multa, observadas o disposto neste Edital. 
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12.20.  Na hipótese prevista no item 12.16 fica facultado à Administração transferir a adjudicação aos demais 

participantes, nos termos do artigo 64, §2° da Lei Geral de Licitações. 

 

13. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do pregão com 

vistas  à celebração da contratação, quando a(s) Detentora / Contratada(s): 

a) Se recusar(em) a assinar a Ata de Registro de Preços ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não 

atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com irregularidade 

fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar a documentação de regularidade 

fiscal para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

13.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso. 

A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo e divulgação no endereço 
eletrônico  
13.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O aceite do objeto, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade, qualidade 

ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital, verificados posteriormente, garantindo-se a 

Administração as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

14.2. Independentemente do endereço de faturamento que sempre deverá ser PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO, CPJ 46.137.451/0001-76, IE: ISENTO, situada na Praça Dr. Mario Ribeiro 

da Silva, nº 14, 1º andar, CEP 17490-090, Centro. A entrega do objeto e recebimento será realizado nos termos 

do item 15.3 

14.3. O Coordenador de Cultura e Turismo será o competente para o recebimento e conferência dos serviços 

executados ou através de servidor por ele designado.  

14.4. Os itens serão objeto de inspeção, em conformidade com o estabelecido no Item 1 do Termo de 

Referência anexo ao EDITAL. 

14.5. Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto realizada pela 

equipe responsável; 

14.6. Definitivamente: mediante atestado do Gestor após a verificação da conformidade do material com as 

exigências contratuais. 

14.7. Constatadas irregularidades no objeto, o Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações constantes no Edital; Determinar sua 

complementação, se houver diferença de quantidades; 

14.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, para que regularize as impropriedades apontadas, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

14.9. Caso desatendidas as prescrições do item anterior, o produto será recusado, caracterizando-se a 

inexecução total da obrigação assumida. 

14.10. Caracterizada a inexecução total, a CONTRATADA deverá providenciar a retirada do produto recusado, 

em até 15 (quinze) dias da rescisão da Ata de Registro de Preços, arcando com as despesas; 

14.11. O recebimento definitivo, não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela 

qualidade dos produtos entregues. 

 

15. DAS RESPONSABILIDADES E FORMA DE EXECUÇÃO 

15.1. A contratada deverá cumprir os serviços de acordo com as orientações da Prefeitura, devendo os mesmos 

serem concluídos nos prazos estabelecidos no anexo I do presente edital; 
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15.2. A empresa contratada ficará responsável civil e criminalmente pela qualidade dos serviços que executar, 

por si ou por seus prepostos, sendo ainda de sua responsabilidade: 

a) Contratação de pessoal e de profissionais técnicos, bem como pelos encargos trabalhistas, tributários e 

previdenciários e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços; 

b) Apresentar, sempre que solicitado pela Prefeitura, todos os documentos referente à comprovação de 

registro dos seus empregados e comprovação de recolhimento de encargos trabalhistas, previdenciários e 

quaisquer outros solicitados; 

c) Executar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT e demais normas aplicáveis à espécie, 

atendendo às determinações da Prefeitura e utilizando pessoal devidamente habilitado; 

d) Atender todas as normas ambientais aplicáveis; 

e) Despesas com alimentação, transporte e hospedagem de seus funcionários; 

f) Despesas com veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer outras decorrentes da prestação dos serviços; 

g) Utilizar os documentos e informações disponibilizadas pelo município exclusivamente para a realização dos 

serviços objeto desta licitação, guardando sigilo quanto à todas as informações a que tiver acesso no 

exercício do trabalho; 

h) Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários para a realização dos serviços; 

i) Fornecer uniformes e EPIs para seus funcionários; 

j) Arcar com o pagamento de todas as taxas junto às entidades prestadoras e fornecedoras de serviços 

referentes ao consumo de água, esgoto, energia elétrica, gás, telefone e outras pertinentes e necessárias à 

realização dos serviços; 

k) Executar os serviços de forma que cause o menos transtorno possível, tomando todas as medidas de 

segurança necessárias, inclusive com a sinalização da área; 

l) Fornecer a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) da execução dos serviços ( para locações/serviços 

onde o mesmo for solicitado); 

m) Realizar a manutenção preventiva e corretiva permanente de todos os itens instalados, desde a instalação 

até a retirada, mantendo um profissional de plantão 24 (vinte e quatro) horas por dia, para a solução dos 

problemas de forma imediata; 

n) Atender todas as normas técnicas aplicáveis; 
o) Atender toda a legislação ambiental aplicável; 

p) Demais Especificações constantes no Anexo I do presente edital. 

 

15.3. A Prefeitura reserva-se no direito de exigir a máxima eficiência na execução dos serviços e de determinar 

a substituição de quaisquer equipamentos e/ou funcionários da contratada que não estejam apresentando 

conduta ou rendimento desejado. 

15.4. Serão de responsabilidade da contratante, sem quaisquer ônus para a contratada: 

a) Permitir o livre acesso dos funcionários e técnicos da empresa contratada nos locais indicados para a 

consecução do contrato; 

b) Designação de funcionários para acompanhar, fiscalizar e receber os materiais e serviços objeto do 

presente edital; 

c) Entrega no prazo de até 05 (cinco) dias de qualquer documento requerido pelo proponente que seja 

necessário para execução do objeto do presente edital. 

15.5. Nenhum vínculo decorrerá da prestação dos serviços contratados entre os funcionários da contratada e 

a Prefeitura. 

15.6. A CONTRATADA é responsável pela indenização de quaisquer danos causados aos cidadãos, ao Município 

e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 

imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao Município o 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
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sanções cabíveis. 

15.7. No caso de execução contratual pela filial da empresa contratada, deverá ser apresentada por esta, junto 

com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação da matriz neste edital. 

15.7.1. Fica a filial dispensada da apresentação dos documentos que tratarem de comprovação de 

recolhimento de tributos federais, desde que efetuados de forma centralizada, que já tiverem sido apresentados 

pela matriz. 

 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado de Recebimento, 

diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante crédito aberto ou transferência bancária 

em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou por meio de ordem bancária 

para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.  

16.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por quem de 

competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que não permita 

sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e novamente 

entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também modificado, sendo 

válido a partir de sua nova apresentação; 

16.3. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que 

a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 

que se refere às retenções tributárias. 

16.4. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública 

direta ou indireta. 

16.5. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros necessários à 

contratação contenham incorreções. 

16.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias de 

expediente neste Município. 

16.7. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o 

responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

16.8. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada à 

Detentora / Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

16.9. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

16.10. No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 

declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial 

for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial. 

16.11. No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

 

17. SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

17.1.    A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses constantes 

no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no 

artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do 

mesmo diploma legal. 
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17.1.1 Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de até 20% 

(vinte  por cento) sobre o valor total do contrato. 

17.2. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos seguintes 

casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

17.3. Ficará impedida de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, bem 

como aqueles acima relacionados. 

17.4. Também recairá a sanção do item acima, no caso de reincidência, ou em situações que causem 

significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração será aplicado ao licitante a sanção de suspensão 

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 

a 05 (cinco) anos. 

17.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, prevista no artigo 7° da Lei Federal 10520/02 acarreta ao punido a impossibilidade de participar 

de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 

17.6. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

17.7. As sanções de que tratam os itens 16.1, 16.3 e 16.4 e seguintes poderão ser aplicadas juntamente com 

as multas previstas na Lei Geral de Licitações 

17.8. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobrados 

judicialmente. 

17.10. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE aplique à 

CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 

17.11. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos 

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

18.  DA RESCISÃO 

18.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas                                               nos artigos 

78 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações no que couber, além das previstas neste Edital. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

19.2. Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão lavradas atas circunstanciadas. 

19.3. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
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divulgados no Diário Oficial do Município no sítio eletrônico; www.piratininga.sp.gov.br. 

19.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao 

sistema, 

19.5. Os Licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

20. DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Piratininga – Estado de São Paulo. 

 

Piratininga, 07 de novembro de 2023. 

 

 

 

JORGE LUIS DIAS 

Prefeito Municipal 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
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CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PREGÃO PRESENCIAL n° 026/2023 

 

1- OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS 

POPULARES E DEMAIS EVENTOS ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO E OUTRAS 

COORDENADORIAS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

1.1. Os serviços deverão ser executados observando as técnicas adequadas recomendadas pelo fabricante 

dos materiais e equipamentos, que facilitem a operação, tão como a manutenção dos bens instalados; 

1.2. A empresa CONTRATADA deverá possuir todas as ferramentas, instrumentos, e equipamentos de 

segurança no trabalho (EPI´s) necessários à realização dos serviços; 

1.3. Deverão ser seguidos todos os padrões técnicos necessários à execução dos serviços, atendendo as 

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como serem obedecidas as Normas de 

Segurança no Trabalho principalmente aos equipamentos de proteção individual de seus funcionários; 

1.4. A empresa CONTRATADA será responsável exclusiva e isoladamente pelas atividades desenvolvidas 

por seus funcionários nos locais de execução das obras, bem como de viabilizar a segurança de seus 

funcionários nesses locais. Desonerando desde já a CONTRATANTE de qualquer obrigação trabalhista, 

sindical, estatutária ou qualquer outra que advenha dos serviços a serem prestados; 

1.5. A empresa CONTRATADA será a responsável pelo registro da ART (Anotação de Responsabilidade 

Técnica) de execução das obras junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia) 

para cada evento. Correndo por sua conta todos os custos deste registro. 

1.6. Deverá ser válido e respeitado, nos casos em que os serviços sejam executados por empresa 

subcontratada, a CONTRATADA deverá arcar com os riscos assumindo a sua responsabilidade perante o 

conselho de classe. 

1.7. O Engenheiro da empresa CONTRATADA, registrado junto ao CREA, que assinará as ART’s (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) será o responsável técnico e pela Supervisão dos serviços para todos os 

efeitos legais relativos à parte técnica nomeado como Preposto Técnico da empresa CONTRATADA, 

devendo este obedecer ao item do edital “Qualificação Técnica” 

 
1.1. Será de responsabilidade da Prefeitura: 

 
a) Realizar a interdição e/ou sinalização das vias durante a instalação dos itens, de acordo com 

a necessidade; 
b) Arcar com as despesas de energia elétrica dos locais. 

 

2- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este Termo de Referência tem por objetivo descrever e especificar o produto a ser ADQUIRIDO. 

 

A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pelo Coordenador de Cultura e Turismo e/ou 
Coordenador do setor solicitante. 
 
Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes neste Termo de 
Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às 

Normas Brasileiras. 
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Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material equivalente, deverá 
ser submetido à aprovação dos servidores designados para o recebimento, objetivando o mesmo padrão de 
qualidade. 
 
Constatadas irregularidades no objeto, O Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, 

determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 
 
As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três dias) úteis, contados do recebimento pela 

Detentora / Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 
A Detentora / Contratada deverá entregar o produto nos exatos termos constantes no edital e na proposta 
ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 
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3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 
EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS POPULARES E DEMAIS EVENTOS 
ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO E OUTRAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

LISTAGEM DE ITENS, DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO, UNIDADE E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

LOTE 01 - BANDAS 

ITEM UNID QTDE VALOR 

SHOW BANDA DE MÚSICA OU CONJUNTO -
Apresentação musical de 01h30min de uma banda 
de música, contendo no mínimo 7 músicos, dentre 
os instrumentos mínimos Sax, Trompete e 
trombone,  apresentações eventuais no coreto da 
praça central aos domingos à noite e em eventos 
municipais, contendo em seu repertório marchinhas 
instrumentais, músicas e sambas antigos. 

UNID 25 R$ 3.456,67 

ESPETACULOS E SHOWS ARTISTICOS LOCAIS / 
REGIONAIS – CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS 
INSTRUMENTAL - Show musical com apresentação 
de sax ou violino e etc, com repertorio variado, 
apresentações eventuais no coreto da praça central 
aos domingos a noite e em eventos municipais, 
sendo no mínimo 01 (um) integrante(s), sem 
estrutura secundaria de palco. Show com duração 
mínima de 01h30min. 

UNID 25 

 
 

 
 

R$ 1.376,67 

ESPETACULOS E SHOWS ARTISTICOS LOCAIS / 
REGIONAIS - CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS - 
BANDA BAILE DE PEQUENO PORTE - Show musical 
com apresentação de Banda Baile, com repertorio 
variado, sendo no mínimo 04 (quatro) integrantes, 
sem estrutura secundaria de palco. Show com 
duração mínima de 02 (duas) horas. 

UNID 10 

 
R$ 5.416,67 
 
 

 

SHOW BANDA DE PEQUENO PORTE - DIVERSOS – 
Show musical com apresentação de banda com 
cantor (a), dupla ou grupo, repertório variado, 
apresentações eventuais no coreto da praça central 
aos domingos à noite e em eventos municipais, sem 
estrutura secundaria de palco. Show com duração 
mínima de 01h30min. 

UNID 20 

 
 
R$ 3.323,33 

 
 

SHOW SOLO OU DUPLA DE PEQUENO PORTE – Show 
musical com apresentação de Cantor(a) solo ou 
Dupla, com no mínimo 1 componente, 
apresentações eventuais no coreto da praça central 
aos domingos a noite e em eventos municipais, sem 
estrutura complementar de palco e com repertório 
de sertanejo ou forró. Show com duração mínima de 
01h30min. 

UNID 20 

 
 
 
R$ 1.433,33 

 
 

 

Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
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LOTE 02 – GERADOR 

ITEM UNID QTDE VALOR 

GERADOR DE ENERGIA 150 KVA TRIFASICO a 
diesel montado, alternador painel de controle e 
carenagem/container de isolamento acústico, 
regulador automático de tensão e frequência; 
chave de distribuição de força trifásica, fase 
terra e neutro, nas tensões nominais de 127v, 
220 v e 380v- 60 hz, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos (voltímetro, 
amperímetro, frequencímetro, termômetro, 
contador de horas e etc.)nos momentos de 
checagem pela produção e/ou fiscalização., 
blindagem de ruído de até 70 decibéis na 
distância de 4 metros; controle de nível de 
emissão de poluentes, o equipamento deverá 
estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos competentes. 

DIÁRIA 12 
R$ 2.814,67 

 

 

ACESSÓRIOS: 
- O gerador deverá incluir- 50 metros de cabo antichamas para cada fase e para cada neutro, sendo a bitola 
mínima de 95 mmª, com pontas devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o equipamento. Os cabos 
não deverão ter emendas ou remendos e devem estar em bom estado de conservação - Caixa intermediaria para 
acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com barramentos para conexões e tampa protetora. a caixa 
intermediaria devera possuir tomadas padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos- Extintor de 
incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 
 
EQUIPE 
- A contratada deverá manter próximo a cada equipamento locado, inclusive no período de antecedência de 
3(três) horas do início do evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente uniformizado e com itens de 
proteção individual quando necessários para a operação do equipamento e um engenheiro devidamente 
registrado no órgão competente, para responder pelo funcionamento do equipamento e acompanhamento dos 
serviços. 
- O gerador deverá estar pronto e devidamente instalado no local determinado para realização do evento, 
juntamente com a equipe de operação, com 03 (três) horas de antecedência em relação ao horário previsto para 
início do evento. 
- O cabeamento elétrico deverá ser feito utilizando fios e cabos antichamas apropriados para a demanda de 
carga. 
- O custo do combustível utilizado deverá ser arcado pela CONTRATADA. 
OBS: cotar valor diária 
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TENDAS 

ITEM UNID QTDE VALOR 

TENDA PIRAMIDAL - 10MT X10MT - Tendas em 
estrutura metálica tipo pirâmide, 3m de pé direito, 
cobertas com lona antichamas e acústicas, na cor 
branca, com calhas laterais, com fechamento lateral e 
lastro (opcional).  

DIÁRIA 10 
 

R$ 1.578,33 
 

TENDA PIRAMIDAL - 05MT X 05MT - Tendas em 
estrutura metálica tipo pirâmide, 2,5m de pé direito , 
cobertas com lona antichamas e acústicas, na cor 
branca, com calhas laterais, com fechamento lateral e 
lastro (opcional). 

DIÁRIA 20 
 

R$ 524,97 
 

 

OBS: A Empresa deverá apresentar a ART de projeto de montagem e desmontagem, ART da lona antichama e ART 
de vistoria e laudo de estabilidade. A Prefeitura comunicará a instalação com no mínimo 05 (cinco) dias de 
antecedência. 
Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
 

LOTE 03 – SONORIZAÇÃO 

ITEM UNID QTDE VALOR 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO MINI - O som mini precisa 
ter no mínimo os seguintes equipamentos:  
(01) console de áudio com no mínimo 12 canais de 
inputs e 02 auxiliares. 
(02) microfones sem fio SM 58 (ou similar) 
(02) microfones com fio SM 58 (ou similar) 
(03) pedestais de microfone tipo “girafa”  
(02) caixas do tipo Point Source com no mínimo 
350w cada;6 
(02) monitores de chão ativo ou passivo com no 
mínimo 250w cada; 
(01) Notebook para mídias de Áudio.  

DIÁRIA 110 

 
 
 

R$ 925,63 
 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE: será 
composto no mínimo por: (01) console digital 
(indispensável) com no mínimo 24 canais de inputs, 
com 04 auxiliares, subgrupos e máquina de efeito;  
(02) Microfones sem fio SM58 (ou similar); 
(04) microfones com fio sm58 (ou similar);  
(01) Kit de Microfone para bateria com no mínimo 07 
peças;  
(04) microfones SM57 (ou similar);  
(08) pedestais de microfone do tipo “girafa”; 
(05) DI (Direct box) passivo; 
 (02) Subwoofer (duplos) de 18” (com amplificação 
dimensionada para os transdutores utilizados) ou 
superior;  
(04) caixas do tipo Line Array (com amplificação 
dimensionada para os transdutores utilizados);  
(02) monitores de chão (retorno) ativo ou passivo 
SM400 (ou similar);  
O Sistema de P.A deverá ser compativel com a 
dispersão acustica do local e publico estimado, sendo 
capaz de sonorizar toda area do evento sem 

DIÁRIA 55 

 
 

R$ 2.300,00 
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distorções (indispensavel). 

SERVIÇO DE SONOROZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - será 
composto no mínimo por:  
(01) console digital (indispensável) com no mínimo 
24 canais de inputs, com 08 auxiliares, subgrupos e 
máquina de efeito;  
(04) Microfones sem fio SM58 (ou similar);  
(06) Microfones com fio SM58 (ou similar); 
(02) Kit de Microfone para bateria com no mínimo 07 
peças;  
(08) microfones SM57 (ou similar);  
(12) pedestais de microfone, do tipo “girafa”; 
(10) DI (Direct box) passivo; 
 (06) Subwoofer (duplos, indispensável) de 18” (com 
amplificação dimensionada para os transdutores 
utilizados); 
(12) caixas do tipo Line Array (com amplificação 
dimensionada para os transdutores utilizados);  
(04) monitores de chão (retorno) ativo ou passivo 
SM400 (ou similar); 
O Sistema de P.A deverá ser compativel com a 
dispersão acustica do local e publico estimado, sendo 
capaz de sonorizar toda area do evento sem 
distorções (indispensavel). 

DIÁRIA 10 
R$ 3.267,70 

 

 

Todos os itens: Os equipamentos deverão prover de todos os subsnakes e multicabos, amplificadores, materiais 
e cabos, etc., apropriados para o sistema estéreo de som. O P.A. deverá ser composto por caixas de altas, médias, 
graves e devem ser montadas nas laterais do palco. A empresa deverá instalar e testar os equipamentos em até 
06 (seis) horas antes do evento, e retiradas em até 02 (duas) horas após o término do evento. 
Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
 
 

LOTE 04 – ILUMINAÇÃO 

ITEM UNID QTDE VALOR 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: será 
composto no mínimo por:  08 Refletores do tipo 
“OPTAPAR” RGW de 3 watts. 04 Beam 5R ou superior. 
01 máquina de fumaça de 1.500 watts ou superior. 01 
console de luz (DMX 512 ou superior). 

DIÁRIA 100 
 

R$ 1.290,00 
 

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE - será 
composto no mínimo por: (12) Refletores do tipo 
“OPTAPAR” RGW de 3 watts. (08) Beam 5R ou 
superior. (01) máquina de fumaça de 3.000 watts. (01) 
console de luz (DMX 512 ou superior). 
(15) metros de GRID Q25 ou Q30; 
(02) sapatas (bases / Pês) compatível com os 
diâmetros das barras; 
(02) sleeve ou 2 cubos (3 faces);   
(02) talhas; 

DIÁRIA 30 
 

R$ 2.199,67 
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LOTE 05- SEGURANÇAS 

ITEM UNID QTDE VALOR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA PARA EVENTOS - Equipe de segurança 
desarmada (serviços de agentes de controle de 
público), necessários à execução de eventos do 
município de Piratininga. Para segurança preventiva a 
fim de garantir a incolumidade física das pessoas e a 
integridade do patrimônio durante o evento, 
devidamente uniformizados, identificados e 
portadores da CNV (carteira nacional de vigilantes). 
Turno entre 6h e 8h aproximadamente. A quantidade 
funcionários por evento, será definida de acordo com 
a com 

SERVIÇO 150 
 

R$ 196,20 
 

SERVIÇO DE SEGURANÇA PARA AS RODADAS DOS 
CAMPEONATOS MUNICIPAIS – Conforme solicitação 
da Diretoria de Esportes. A equipe de segurança 
deverá ser composta por no mínimo 4 membros, 
devidamente identificados, segurança preventiva em 
quadra/campo, arbitragem, jogadores e organização, 
com intervenção no caso de necessidade, visando o 
melhor andamento das atividades de competição, 
bem como garantir a incolumidade física das pessoas 
e a integridade do patrimônio dentro do local do 
evento esportivo. Duração do evento esportivo (por 
partida): aproximadamente 2h 

SERVIÇO 300 

 
 

R$ 912,67 
 
 

 

Para eventos com maior número de pessoas (público), será necessário, aproximadamente 10 seguranças, tanto 
para eventos diurnos quanto noturnos. Para os demais, será necessário apenas 2 seguranças. 
Disponibilização de pessoal especializado em apoio, organização, monitoramento, segurança e orientação ao 
público, equipadas com rádios de comunicação e detectores de metais para revistas e treinamentos de Brigada 
de Incêndio, Primeiro Socorros e defesa pessoal. A empresa deverá apresentar Cadastro junto a Polícia Federal, 
como empresa de segurança privada (Lei 7.102/83 e Port. 387/2006 – DG/DPF), da licitante, caso não tenha, 
apresentar contrato de prestação de serviços com empresa que tenha,caso empresa ganhadora seja de 
organização de eventos. Os seguranças deverão ser não armados, devidamente treinados e qualificados para 
promover a segurança do evento. A empresa deverá possuir o DIRD e o Alvará da Polícia Federal, que deverão 
estar em seu envelope de documentação. Os seguranças deverão estar equipados com rádios de comunicação e 
detectores de metal para revistas, devidamente uniformizados e com registro nos órgãos de controle profissional. 
A empresa deverá apresentar Certificado de regularidade de situação de cadastramento, perante a Divisão de 
Registros Diversos da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, emitido pelo Departamento 
Estadual de Polícia Científica, com validade na data da apresentação (Art. 14, II da Lei Federal n.º 7.102/83 e 
Portaria Estadual SSP/DIRD n.º 001/2001 – SP). 
Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
 

LOTE 06 - APRESENTADOR/LOCUTOR/CERIMONIALISTA 

ITEM UNID QTDE VALOR 

APRESENTADOR/LOCUTOR/CERIMONIALISTA – 
PROFISSIONAL PARA APRESENTAÇÃO DE ATRAÇÕES E 
OUTRAS PROGRAMAÇÕES DE EVENTOS, INCLUINDO 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE. O profissional deverá possuir 
desenvoltura para apresentação de eventos, com 
conhecimento de normas de Cerimonial Público. 
Duração do evento: entre 4h a 6h. 

SERVIÇO/EVENTO 30 
R$ 666,67 
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Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
 

 

 

LOTE 07 - ALIMENTAÇÃO E BRINQUEDOS 

ITEM UNID QTDE VALOR 

LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA, incluindo mão de 
obra do operador dos equipamentos e todo material 
necessário, as pipocas deverão ser feitas na hora do 
evento. O material para fazer a pipoca será fornecido 
pela empresa e deverá estar incluindo no preço (com 
operador). Duração do evento: entre 4h a 6h. 

DIÁRIA/EVENTO 50 
 

R$ 392,40 
 

LOCAÇÃO DE MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE, 
incluindo mão de obra do operador dos equipamentos 
e todo material necessário, os algodões deverão ser 
feitos na hora do evento. O material para fazer o 
algodão-doce será fornecido pela empresa e deverá 
estar incluído no preço. Duração do evento: 4h. 

DIÁRIA/EVENTO 50 R$ 392,40 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO: PISCINA DE BOLINHA 
Equipamento de entretenimento 1 (uma) piscina de 
bolinhas com cobertura e medida aproximada de 2m 
x 2m). O equipamento deverá estar regularizado nas 
condições de segurança, assim como durante todo o 
período de entretenimento (4h corridas) o mesmo 
deverá estar acompanhado de monitores. 

DIÁRIA/EVENTO 50 R$ 354,87 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO: TOBOGÃ INFLÁVEL 
GRANDE - Locação de Tobogã Inflável: Equipamento 
inflável com  barreira final anti-impacto e telhado na 
parte superior (mais alta) do brinquedo, evitando 
quedas. Medidas mínimas de aproximadamente 3,00 
mts de largura x 5,00 mts de comprimento x 4,00 de 
altura, lona vinílica com soldas reforçadas. Deverá 
apresentar aspecto de nova e estar higienizada. 
Deverão estar montado no mínimo 01h00 antes da 
ação. Necessário monitor responsável pelo brinquedo 
devidamente identificado. Duração do evento: 4h. 

DIÁRIA/EVENTO 50 R$ 411,67 

LOCAÇÃO DE BRINQUEDO: TOBOGÃ INFLÁVEL 
PEQUENO. Medidas mínimas de aproximadamente 
3,00 mts de largura x 5,00 mts de comprimento x 2,50 
de altura, lona vinílica com soldas reforçadas. Deverá 
apresentar aspecto de nova e estar higienizada. 
Deverão estar montado no mínimo 01h00 antes da 
ação. Necessário monitor responsável pelo brinquedo 
devidamente identificado. Duração do evento: 4h. 

DIÁRIA/EVENTO 50 R$ 325,33 

Locação de Brinquedo: Touro Mecânico com colchão 
inflável com motor, dimensão mínima de 4,00 
comprimento x 4,00 mts de largura. Capacidade de no 
mínimo 200 kg. (Obrigatoriamente um monitor para 
orientação durante utilização). Por período mínimo de 
4h e no máximo 6h. Produto com selo INMETRO. 
Duração do evento: 4h. 

DIÁRIA/EVENTO 25 R$ 745,00 

LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
MONITORES DE CAMA ELÁSTICA COM PROTEÇÃO E 
ESCADA DE NO MÍNIMO 3,2M DE DIÂMETRO. Duração 
do evento: 4h 

DIÁRIA/EVENTO 80 
 

R$ 255,00 
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Todas as despesas, tais como: instalação, desinstalação, manutenção, alimentação, hospedagem, transporte, 
impostos, monitores responsáveis, entre outros, serão por conta da contratada. A empresa deverá Apresentar a 
ART dos serviços prestados (montagem dos brinquedos). A empresa contratada deverá fornecer “Monitores” para 
cada brinquedo. O (a) mesmo (a) deverá organizar a fila, cuidar e zelar por todos os procedimentos necessários 
para garantir máxima segurança aos usuários e decorrente bom desempenho dos brinquedos evitando-se, assim, 
ocorrências de possíveis lesões (acidentes). 
 
Obs. Deve estar incluso na proposta transporte, translado, carregadores, alimentação, bebidas e hospedagem 
(se for o caso). 
 

LOTE 08 – CADEIRAS 

ITEM UNID QTDE VALOR 
Locação cadeira adulta, plástico resistente, de 
polipropileno virgem, cor branca / preta, sem 
braço, empilhável, com proteção UV, com 
dimensões aproximadas entre 85 cm e 90 cm de 
altura (referência - do encosto ao chão), 40 cm a 
45 cm de altura (referência - do assento ao chão), 
38 cm a 42 cm de comprimento (referência - entre 
os pés) e 38 cm a 45 cm de largura (referência - 
assento e encosto). Suportando carga entre 120 
kg/150kg. Certificadas pelo INMETRO. Garantia do 
fornecedor de 90 dias contra defeitos de fabricação. 
A cor será definida a critério da administração. 

UNID 500 R$ 5,49 

 

 

LOTE 09– GRADIL 

ITEM UNID QTDE VALOR 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
GRADE DE ISOLAMENTO (grade de proteção) 
vazada medindo 100cm de altura, sendo em peças 
com 2m de comprimento cada uma. O gradil  
deverá ser em estrutura tubular de alumínio, com 
gancho, com capacidade e resistência conforme 
normas da ABNT, para isolamento de áreas. Grades 
com 2mt x 1mt. A empresa deverá instalar as 
grades em até 24 (vinte e quatro) horas antes do 
evento, e retirar em até 12 (doze) horas após o 
término do evento. A Prefeitura comunicará a 
instalação com no mínimo 05 (cinco) dias de 
antecedência 

UNID 500 

 
 

R$ 24,13 
 
 

 

3- CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS 2023/2024 

EVENTO DURAÇÃO QUANTIDADE 

1. JANEIRO 

Bailão Sertanejo  na Praça do Turista 4h a 6h   

Festa “Dia de Reis” 4h a 6h  

Feira Gastonômica   4h a 6h    
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6. JUNHO 

Bailão Sertanejo na Praça do Turista  5h   

2ª Feira Gastronômica e Criativa de  

Piratininga  

5h   

Baile Anos Dourados*  5h   

Festa Junina na Praça Central 4h   

7. JULHO 

Cover Rock in Concert  5h   

8. AGOSTO 

Concerto de Baterias  5h   

9. SETEMBRO 

Baile dos Anos Dourados*  4h   

10. OUTUBRO  

Dia das Crianças  4h   

Circuito Turístico da Serra*  4h   

11. NOVEMBRO 

2. FEVEREIRO 

Bailão Sertanejo na Praça do Turista  4h a 6h    

Volta Histórico/Turística *  4h a 6h  

Carnaval 3 (três) noites 4h a 6h  

3. MARÇO 

Pira Radical * 4h   

4. ABRIL 

Bailão Sertanejo Praça do Turista  5h   

Desafio Pira Radical*  5h   

5. MAIO 

Alvorada Festiva  3h   

Aniversário da Cidade (Distribuição de 
Bolo de Aniversário) 

4h a 6h  

Desfile Cívico/Militar 3h   
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Bailão Sertanejo na Praça do Turista  5h   

Casa do Terror (teatro)*  4h   

12. DEZEMBRO 

Concerto de Natal (abertura dos 
festejos)  

4h   

Comércio Aberto (Casa de Papai Noel). 
Cerca de 20 eventos, à noite)**.  

50h (20 
eventos)  

 

Obs. Programação prevista para os próximos meses, poderá sofrer alterações. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da publicação. 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

O fornecimento do produto deverá ser efetuado sempre que solicitado através de autorização de compra por 

parte da Coordenadoria, transportado, montado e desmontado, de forma a garantir que os objetos locados sejam 

entregues em sua integridade total, com especificações exatas ao estipulado no Termo de Referêmcia, com 

cumprimento quanto ao prazo dos pedidos. 

 

3 -  OBRIGAÇÕES DA DETENTORA/CONTRATADA 

A contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de forma a assumir a 

responsabilidade civil, penal, ambiental por todas as estruturas a serem instaladas. A ART deverá ser registrada 

no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) do Estado de São Paulo. 

A cópia da ART da execução dos serviços deve ser apresentada devidamente quitada em 5 (cinco) dias após o 

início dos serviços, sob pena de arcar com todas as responsabilidades junto ao CREA/SP, e multa contratual de 

10% (dez por cento) sobre o valor total dos serviços. 

A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos Coordenador de Cultura e Turismo ou por alguém 

por ele indicado. 

Todos os produtos deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes no Termo de 

Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às 

Normas Brasileiras. 

Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material equivalente, deverá 

ser submetido à aprovação dos servidores designados para o recebimento, objetivando o mesmo padrão de 

qualidade. 

Constatadas irregularidades no objeto, O Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de Referência, 

determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 3 (três dias) úteis, contados do recebimento pela 

Detentora / Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

A Detentora / Contratada deverá entregar o produto nos exatos termos constantes no edital e na proposta 

ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame 

licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante 

o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do 

acompanhamento exercido pelo Município; 
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Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto 

deste instrumento; 

Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as 

decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao edital. 

Manter seus funcionários devidamente uniformizados. 

Deverá estar ciente de que a os responsáveis pelo recebimento poderão, quando julgar necessário, exigir a 

relação dos fabricantes e respectivos endereços, comprovantes de compra, assim como os tipos e 

características dos componentes utilizados. 

Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e 

qualificados. 

 

4- Das Sanções 

Em caso de descumprimento de alguma das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência, a eventual 

contratada estará sujeita às penalidades elencadas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 

sem prejuízo da rescisão contratual prevista no artigo 79 do mesmo diploma  legal. 

 

5- Emissão da Nota Fiscal 

Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte cadastro: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, 14 – CEP 

17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 

O preço permanecerá fixo e irreajustável. 

 

6 - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A empresa CONTRATADA deverá, sempre que solicitado atráves de autorização de compra, atender os pedidos, 

nos locais e prazos a serem indicados nos pedidos. 

Fica sob responsabilidade da CONTRATADA: 

Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado. 

O transporte, montagem, monitoria integral e desmontagem dos brinquedos e equipamentos, de maneira a 

garantir a integridade dos mesmos e execução completa do objeto registrado. 

Disponibilização de monitores qualificados para supervisionar as atividades, assegurando a segurança dos 

usuários, orientando as crianças nas atividades e promovendo interações educativas. 

Garantir a segurança, com monitores qualificados e brinquedos infláveis certificados. 

Cumprimento quanto as especificações do Termo de Referência 

Garantir a montagem total para pleno funcionamento dos brinquedos e equipamentos , com antecedência 

mínima de 1 hora antes do evento. 

Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, 

devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à apreciação  superior. 

 

7 - GARANTIA 

Os produtos entregues bem como os serviços prestados pela Detentora / Contratada terão garantia                          mínima de 

12 (doze) meses, contados da data da emissão da nota fiscal, desde que a entrega dos  produtos/serviços seja 

realizada em até 10 dias da data da emissão da nota. 

Durante o prazo de vigência da garantia, a Detentora / Contratada obriga-se a repor os produtos e os 

acessórios/equipamentos danificados, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, a partir da comunicação 

por escrito. 

Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo de vigência da 

garantia, correrão por conta da Detentora / Contratada. 

 

 

 



31 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N° 0xx/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° xxx/2023 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

A(o) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

 

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº [INSERIR 

NÚMERO DO CNPJ], com sede na [INSERIR ENDEREÇO DA SEDE], por intermédio de seu representante legal, 

o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade 

RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR 

NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE LEGAL] nomeia autoriza e credencia O Sr. [INSERIR NOME COMPLETO 

DO CREDENCIADO], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO CREDENCIADO] 

e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO CREDENCIADO], para agir como seu legítimo 

representante EM TODOS OS ATOS que devam ser praticados com relação à PREGÃO PRESENCIAL nº 

0XX/2023, realizada pelo MUNICÍPIO DE PIRATININGA, podendo assinar toda e qualquer documentação, 

DESISTIR e INTERPOR RECURSO, receber comunicados, intimações, dentre outros necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste encargo. 

E por ser a expressão da verdade, firma o presente. 

 [CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2023. 

  _ _   

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

Obs: Não sendo o outorgante sócio/proprietário deverá ser juntada procuração que demonstre poderes para 



32 

 

 

 

ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0xx/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0xx/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14, Centro, cidade de Piratininga 

- SP, inscrito no CNPJ sob Nº. 46.137.451/0001-76, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JORGE LUIS 

DIAS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da 

Receita Federal com CPF nº 092.481.778-08, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0x/2023, Processo Administrativo Nº. 0000x/2023, RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Nº. 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O OBJETO desta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, 

EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS POPULARES E DEMAIS 

EVENTOS ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO E OUTRAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, em conformidade com as especificações previstas nos anexos e propostas 

apresentada na licitação PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2023 e Processo Administrativo 

Nº. 00XX/2023, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXX.XXX,00 (XXX). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE: 

A presente ATA terá validade de até 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO: 

Parágrafo Primeiro: A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ATA. 

Parágrafo Segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Parágrafo Terceiro: A simples variação de preços não autoriza a revisão de preços, devendo o licitante 

comprovar o atendimento aos requisitos do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Quinto: O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

OBS: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 



33 

 

 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

1) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

2) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.1) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ATA 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

2.2) O registro do fornecedor será cancelado quando: 

2.2.1) Descumprir as condições da ATA de Registro de Preços; 

2.2.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

2.2.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

2.2.4) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

2.3) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2.4) O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ATA, devidamente comprovados e justificados: 

2.4.1) Por razão de interesse público; 
2.4.2) A pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA QUIINTA – CONDIÇÕES GERAIS: 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no edital. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ATA de Registro de Preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Piratininga, ... de ........................................................................... de 2023. 
MUNICIPIO DE PIRATININGA P/ DETENTORA(S) 

 
Testemunhas: Nome: RG n°: RG n°: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0xx/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, EVENTUAL, 

FUTURA E PARCELADA DE DIVERSOS ITENS A SEREM UTILIZADOS EM FESTAS POPULARES E DEMAIS EVENTOS 

ATENDENDO A COORDENADORIA DE CULTURA E TURISMO E OUTRAS COORDENADORIAS MUNICIPAIS, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, em conformidade com as  especificações e condições constantes do Termo de 

Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF  sob o n° [•], situada 

na  RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato representada 

por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [•], 

apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do ao Pregão Presencial de numeração 

destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

 

Item LOTE XXX Unid. V. Unit. V. Total 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS - ITENS     

     

 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da vírgula. 

 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais 

como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica,   benefícios e despesas 

indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

2) A presente proposta e válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para  sua 

apresentação; 

3) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente ao Pregão Presencial. 

4) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira 

  S.A, AG CC CIDADE em que somos 

correntistas. 

5) A titularidade da conta corrente informada esta em nome da empresa. 

6) Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas  no Termo 

de Referência - Anexo I do Edital. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa (N° do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 

 

MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES 

(APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO) 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (denominação da pessoa jurídica), participante do 

PREGÃO PRESENCIAL n° xx/23, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, que a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal; 

b) inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com o Município de Piratininga. 

c) Que se sujeita às regras do Edital, cumprindo plenamente os requisitos de habilitação exigidos e que, até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na PREGÃO PRESENCIAL n° xx/23, realizado pelo 

Município de Piratininga, bem como está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata 

de Registro de Preços deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura 

da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, bem como alterações posteriores, cujos 

termos declara conhecer na íntegra. 

 

 

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2023. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa.
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (MTE) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2023 

 

 

[INSERIR NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA], devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº [INSERIR 

NÚMERO DO CNPJ], por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) [INSERIR NOME COMPLETO 

DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [INSERIR NUMERO DO RG DO 

REPRESENTANTE LEGAL] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [INSERIR NÚMERO DO CPF DO REPRESENTANTE 

LEGAL], DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego e, no que se refere à observação do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

Observação: somente em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2023. 

  _ _   

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2023 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2023 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Presencial nº 0xx/2023 da Prefeitura Municipal 

de Piratininga, que a empresa .............. tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

Local e data:  

Assinatura e carimbo da empresa:  

[CIDADE], [DIA] de [MÊS] de 2023. 

 

  _ _   

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 



37 

 

 

ANEXO VIII 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0xx/2023 

OBJETO:   

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)    

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo  Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

PIRATININGA, xx DE xxxxxxxx DE 2023.  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  Cargo:    
CPF: RG: SSP/SP 
E-mail institucional:    E-mail pessoal: ______________  
Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:  Cargo:  _________________  
CPF: RG: SSP/SP 
E-mail institucional:    E-mail pessoal:______________________________ 
Assinatura:    

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  Cargo:    

CPF: RG: SSP/SP 

E-mail institucional:     

E-mail pessoal: ____________________________ 

Assinatura:    

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome:     

Cargo:     

CPF: RG: SSP/SP 

E-mail institucional:_________________________ 

E-mail pessoal:     

Assinatura:     

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


